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	AUTORA: VEREADORA MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, solicitando que seja cumprido a Resolução nº 010, de 10 de agosto de 2009, onde institui o programa de VEREADOR MIRIM.
JUSTIFICATIVA
 A presente indicação solicita o cumprimento da Resolução nº 010, de 10 de agosto de 2009, onde institui o programa de VEREADOR MIRIM. Justifica-se o pedido com o objetivo de estimular a participação política dos estudantes, propiciando momentos de reflexão e estudo sobre o papel do Poder Legislativo Municipal e a importância da política numa sociedade democrática. No intuito de despertar nos educandos das escolas públicas e particulares que estejam cursando Ensino Fundamental dos anos finais e/ou Ensino Médio, o senso crítico e entendimento sobre os direitos de cidadania e a responsabilidade para com os valores sociais, éticos e culturais da comunidade.
Nova Andradina, 21 de outubro de 2021.
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